LEI N° 224, DE 02/04/1969

Ratifica o Decreto Executivo nº 071/68 de 31 de dezembro de 1968.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica aprovado o Decreto Executivo nº 071/68 de 31 de dezembro de 1968, decretado “Ad Referendum” da Câmara Municipal de Timóteo, que alterou a Previsão da Receita Orçamentária para o Exercício de 1968.

Parágrafo Único – O Decreto citado é anexo à presente lei.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor, na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 2 de abril de 1969.

Jaimar de Castro Coura

Prefeito Municipal

Raul Perim

Secretário.

